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MENSAGEM Nº 26/2021
                                                                       Rio Branco do Sul, 02 de junho de 2021.


Ao Excelentíssimo Senhor Presidente
Danilo Felipe Rausis Pedroso
Rua Domingos Alessandro Nodari,
83.540-000 - Rio Branco do Sul/PR

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 
Encaminhamos, a essa Colenda Casa de Leis, para apreciação dos nobres Edis, o projeto de Alteração à Lei Municipal nº 703/2005 que "dispõe sobre a constituição do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL do município de Rio Branco do Sul", nos termos do inciso XII do art. 29 da Constituição Federal. 
Este projeto objetiva retificar a composição do Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS), que, passará a ser composto por 4 (quatro) integrantes da Administração, 3 (três) membros da comunidade agrícola familiar, 2 (dois) representantes das entidades dos agricultores familiares e dos trabalhadores assalariados rurais. Isso porque, conforme a sua estrutura original, dos 9 (nove) conselheiros apenas dois pertencem ao quadro funcional do poder público, sendo um do governo local e outro de órgão estadual (Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR - EMATER), isto é, as demais vagas são todas destinadas à sociedade civil. 
Ora, veja-se tais instâncias são espaços substancialmente plurais que privilegiam o debate democrático, e, justamente, por isso, perfazem-se paritárias. Dito de outro modo, não há que se falar em disparidade representativa entre Estado e comunidade, daí a necessidade premente em equalizar a composição desse Conselho com vistas à promoção do desenvolvimento rural sustentável de Rio Branco do Sul. 
De acordo com o último censo demográfico brasileiro (2010), aproximadamente 1/3 (um terço) dos habitantes do Município está na zona rural, e, conforme os dados municipais, são aproximadamente mil famílias que extraem seus proventos da agricultura familiar. Ou seja, a atuação efetiva desse colegiado permitirá a implantação e/ou aprimoramento de políticas públicas neste setor, que, certamente, impactarão positivamente na qualidade de vida de uma parcela significativa da população rio-branquense.  
Não bastasse, cumpre apontar que esse Conselho está inativo, o que, claro, consubstancia-se em manifesto prejuízo socioeconômico ao ente municipal, pois, como se viu, trata-se de um instrumento de controle social imprescindível para promoção, manutenção e fiscalização dos programas de assistência técnica e extensão rural implementados na municipalidade. 
Para tanto, a aprovação desta alteração se perfaz condição sine qua non para a recomposição e operação do CMDRS. Esclareça-se, por derradeiro, que se tem em conta a sobrecarga de trabalho desta ilustre Câmara, mas, de igual forma, há de se levar em consideração que a crise sanitária e humanitária deflagrada pela COVID-19, a qual todos enfrentamos, torna a transitoriedade administrativa um processo ainda mais complexo, restando sobrepujada a agenda de governo do executivo municipal. 
Pelo exposto, Nobres Legisladores e, na certeza de haver cumprido a estrita observância das disposições legais inerentes à matéria, submeto o presente projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, requerendo tramitação em regime de urgência, conforme faculta o artigo 56 da Lei Orgânica Municipal.
Aproveito a oportunidade para renovar nossos protestos de consideração e respeito.
KARIME FAYAD
Prefeita Municipal
PROJETO DE ALTERAÇÃO À LEI MUNICIPAL Nº .039
Altera a Lei Municipal nº 703 de 23 de junto de 2005, que "dispõe sobre a constituição do CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL do município de Rio Branco do Sul", para retificar a composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS.
A Câmara Municipal de RIO BRANCO DO SUL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal nº 703/2005, que, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 3° O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS terá a seguinte composição:
I - 02 (dois) titulares, com seus respectivos suplentes representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SMAPA);
II - 01 (um) titular, com seu respectivo suplente representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SEMDE);
III - 01 (um) titular, com seu respectivo suplente representante do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IDR-PR; 
IV - 03 (três) titulares, com seus respectivos suplentes representantes da comunidade agrícola familiar;  
V - 02 (dois) titulares, com seus respectivos suplentes representantes das entidades dos agricultores familiares e dos trabalhadores assalariados rurais.
§ 1º Outras entidades ou pessoas poderão integrar o Conselho, desde que a sua participação seja relevante e de interesse da política de desenvolvimento rural sustentável, com aprovação da maioria dos conselheiros. 
§ 2º O Conselho poderá organizar câmaras técnicas para o trato de assuntos específicos inerentes ao desenvolvimento do Município.
Art. 2º Fica alterado o art. 6º da Lei Municipal nº 703/2005, que, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º A composição do Conselho será paritária, podendo ser escolhido qualquer um dos conselheiros eleitos, exceto o representante do inciso III, do art. 3°.
Art. 3º Os demais dispositivos da Lei Municipal Nº 703/2005 permanecem inalterados. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
KARIME FAYAD
Prefeita Municipal
______________________________________________________________________
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